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LEI MUNICIPAL Nº 1.496, 19 DE SETEMBRO 

DE 2019. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL NA MODALIDADE 

ESPECIAL, DESTINADOS A 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSUMO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião 

ordinária, realizada em 1 de setembro de 2019, a 

Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei, de 

autoria do Poder Legislativo, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 

 Art. 1.º Fica o poder executivo municipal 

autorizado abrir no presente exercício, crédito 

adicional na modalidade especial, no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) obedecidas as 

prescrições contidas nos incisos I A IV do 

parágrafo1º do artigo 47 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO Fonte TOTAL 

07.00 

12 

361 

2010 

2025 

Secretaria de Educação 

Educação 

Ensino Fundamental 

Gerencia de Recursos da Educação Básica 

OUTROS PROGRAMAS DO FNDE 

3.3.90.32 Aquisição de 

material de 

Consumo para 

distribuição Gratuita 

124.0000

0 

300.000,00 

TOTAL .................................................. 300.000,00 

(trezentos mil reais) 

 

Art. 2º Como fonte de recursos fica o Poder 

Executivo autorizado a utilizar-se das constantes na 

Lei Orçamentária em vigor, ora disposto na Lei 

4.320/64, em seu artigo 43, parágrafo 1ª, ora por 

anulação parcial no valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais), conforme detalhamento abaixo: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO Fonte TOTAL 

07.00 

12 

361 

2009 

2021 

Secretaria de Educação 

Educação 

Ensino Fundamental 

Alimentação Escolar 

Manter mais educação 

4.4.90.52 Equipamento e 

Material 

Permanente 

125.00003 300.000,00 

TOTAL .................................................... 300.000,00 

(trezentos mil reais) 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se às disposições em 

contrário. 

 

Princesa Isabel, 19 de setembro de 2019. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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